
Presidente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CERRO GRANDE DO SUL 

O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul RS, no uso de 

suas atribuições legais que Ihe confere a Legislação vigente, conforme Lei 2187/2017 e 
conforme Processo de Requerimento N° 574/2023, ALTERA A PORTARIA N° 
693/202 1 QUE NOMEIA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDËNCIA � 
CMP DO FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores, a contar da 
presente data. 

Denise Brock da Silva 

Membros: 

Aroldo Oliveira Lopes 
Paulo Roberto Baum de Medeiros 

José Gilvane Freitas da Silva 

Jonatas André Soares Claro 
Rosane Todeschini 

Verlaine Wolfle 

Sandra Jussara Pereira Konig 
Vilson Pacheco Junior 

PORTARIA N° 156/2023 

ALTERA A PORTARIA N° 693/2021 QUE NOMEIA 
0 CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÉNCIA -
CMP DOO FAPS. 

Alexandre Cristmann Lietz 

Registre-se e Publiquese 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO 

JOSE ANTONIO FIEKÇA PEDROSO 
Secretário MunicipI dà Administração 

GÍLMAR JOAO ALBA 
Prefeito Municipal 
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GRANDE DO SUL, em 14 de março de 2023. 
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